
Sociedade limitada pode propor ação contra o administrador

Sociedade limitada por propor ação de responsabilidade contra o administrador da empresa. A decisão é
da 4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, que aceitou o pedido da Indústria de Móveis Moro, para
determinar o prosseguimento da ação ajuizada contra André Alexandre Bortolosso, a Decormóvel
Indústria de Móveis Ltda., Larri Cusin, Euclides Longhi e Ivo Cusin.

A empresa entrou na Justiça com uma ação de restituição de valores. Alegou que, durante processo de
auditoria, foram constatadas diversas irregularidades na contabilidade da firma, baseadas em
lançamentos irregulares, pagamentos indevidos e empréstimos fictícios à Decormóvel.

Segunda ela, esses atos foram praticados por Bortolosso, sócio da Móveis Moro e também da
Decormóvel, totalizando cerca de R$ 2 milhões. Afirmou, ainda, que Bortolosso, embora sócio, não
possuía poderes individuais para conceder empréstimos, conforme dispõe o contrato social da empresa.

O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul extinguiu o processo, sem julgamento de mérito,
entendendo pela ilegitimidade da Móveis Moro. A empresa recorreu ao STJ. Alegou que o Tribunal de
Justiça, ao apontar como requisito para a legitimidade da sociedade a autorização da Assembleia Geral,
sobrepôs a Lei das Sociedades Anônimas à Lei das Sociedades Limitadas. Este fato, observou a
empresa, torna impossível a propositura de ação de responsabilidade contra o administrador, quando a
pessoa jurídica é composta por apenas dois sócios, com participação igualitária de 50% do capital social.

Para o ministro Luís Felipe Salomão, a exigência de prévia reunião de cotistas para autorizar a
propositura da ação, em nome próprio, ainda que comprovados os prejuízos por ela suportados, é
incompatível com a sistemática informal que rege as sociedades limitadas. Segundo ele, as sociedades
anônimas privilegiam a formalidade dos seus atos enquanto as sociedades limitadas foram criadas
justamente para simplificar a operacionalização da atividade empresarial.

“Em relação à responsabilização do sócio-administrador por atos praticados em detrimento da sociedade
limitada, formada apenas por dois sócios, cada qual com 50% da participação societária, faz-se
necessária a realização de uma interpretação sistemática do Decreto 3.708/19 com a Lei 6.404/76, a fim
de permitir o acesso à Justiça da pessoa jurídica, maior prejudicada pelos atos alegadamente imputados
pelo autor aos recorridos”, afirmou o ministro. Com informações da Assessoria de Imprensa do STJ.
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